
PREFEITURA DE 
ar 

PROJETO DE LEI N.°  De 24 de setembro de 2019. 

Altera a Lei Municipal 1047 de 28 de junho de 2019 
fazendo incluir informações cartorárias do terreno 
doado ao Estado do Ceará para construção de 
Instituto de Longa Permanência do Idoso. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BREJO SANTO (CE), no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais vigentes, submete a apreciação do Plenário desta Augusta Casa 

Legislativa o seguinte: 

PROJETO DE LEI 

Art. 1°. O artigo 2° da Lei Municipal 1047 de 28 de junho de 2019 passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

Art. 2°. O imóvel doado ao Governo do Estado do Ceará para construção 
do Instituto de Longa permanência do Idoso possui os seguintes dados 
cartorários: matrícula 2.653, livro 02 (fichas) 1, no Cartório 3° oficio, 2' 
zona de registro de imóveis de Brejo Santo. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 

contrário. 

2019. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO-CE, aos 24 de setembro de 

TERESA MARIA LANDIM TAVARES 
Prefeita Municipal 

ua Man ei Inacio Bezerra - 192 - Cep: 63260-000 - CNP., 07.620 701 0001-72 



, CAMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 
Rua: Manoel Leite de Moura, 1.011 - Fone (088) 3531.1010 - BREJO SANTO -CEARÁ. 

CNPJ 05.454.897/0001-47 E-mail: cmbrelosanto@qmail.com 

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES TÉCNICAS DA CÂMARA :\ UNICIPAL DE 
BREJO SANTO — CEARÁ. 

Referente Projeto de Lei ne. 027/2019 - 
Altera Lei Municipal No 1.04 7 /19, fazendo 
incluir informações cartorárias do termo 
doado ao Estado do Ceará para constru0o de 
instituto de longa permanência do idoso. 

A Comissão de LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, em conjunto com a de FINANÇAS 

e ORÇAMENTO, após analisar a presente propositura, observou que a mesma 

encontra-se dentro da legalidade e resolveu emite Parecer favorável a aprovação. 

Sala das Comissões, em 02 de outubro de 2019. 

Comissão de Les isla ão Justi a e Reda ã 

Fran isco Arnou~o eijó 

Fr cisco de sa Braga 

/4"?/ fr( i) 
Francisco Assis Araújo rilho 

Comissão de Finanças e Orçamento: 

João Bati ça Sales 

jânio Tavares Lucena 

Francisco Valmir de Lucena 



PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

10 5?  Sessão Ordinária de  03 / 1? 

‘4869-  Sessão Ordinária de  03 /  10 /  19 

Proposição: it2/bit 
No. de discussa e votação: aM41/3
Quorum exigido para aprovação: 

NOMES SIM-NÃO ABSTENÇÃO AUSENTE 

Vereadores la 2a ia 2a ia 2a 

Anão Rufino 5 S 
Amou Pinheiro 5 5 
Carmem Martins 

Chico Nobilino 5 s 
Edjânio 5 s 
João Batista 5 5 
Lurdinha 5 .5 
Naldo s 5 

Ranilsinho 5 5 

Rômulo ___ __ 

Tiquim Batista 5 5 
Tutu 5 5 
Valmir Lucena 5 5 

Resultado (la votação) -  03/   10  19'  • 
SIM  )4  VOTOS 

NÃO  —  VOTOS 

ABST.  —  VOTOS 

Ausente(s):  

Resultado (2a votação) - 

Nominal ( X ) 

Simbólica ( ) 

03/  40  /  1L . 
SIM  4-1  VOTOS Nominal ( ) 

NÃO  —  VOTOS Simbólica ( ) 

ABST. VOTOS 

Ausente(s):  

1° Secretário 



• 

PREFEITURA DE 

Cuidando da nossa gente. 

MENSAGEM N° 023/2019 

Senhora Presidente, 
Senhora Vereadora, 
Senhores Vereadores. 

De 24 de setembro de 2019. 

Tenho a honra de encaminhar para deliberação desta Egrégia Casa Legislativa, a pedido do 

Governo do Estado do Ceará, o anexo Projeto de Lei que Altera a Lei Municipal 1047 de 28 de 

junho de 2019 fazendo incluir informações cartorárias do terreno doado ao Estado do Ceará 

para construção de Instituto de Longa Permanência do Idoso. 

Assim, pela exposição dos motivos estampados acima, encaminhamos este Projeto de Lei para 

apreciação e renovamos protestos de grande estima e consideração. 

Cordialmente, 

11, I 49n

4bj \j otà 
- TERESA MARIA LANDIM TAVARES 

Prefeita Municipal 

Rua noel Inácio Bezerra - 192 - Cep: 63260-000 - CNPJ 07,620,701/0001-7 
Telefone: (88) 3531-1042 www.brejosanto.ce.gov.br 


